
 

 

ATA DE JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO 

Pregão Eletrônico nº 008/2024. 

Impugnante: COMMANDO SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA. 

I - PRELIMINARMENTE 

Preliminarmente, verifica-se que a impugnação ao Edital do Pregão Eletrônico 

nº 008/2024 fora interposta dentro do prazo, qual seja, até 03 (três) dias úteis à data fixada para 

abertura da sessão pública (art. 164 da Lei nº 14.133/2021), têm-se pela sua tempestividade. 

II – DO RELATÓRIO 

A impugnante aponta suposta necessidade de retificação do Edital do Pregão 

Eletrônico nº 008/2024, em razão de suposta ilegalidade que, em sua ótica, carecem de 

alterações, pois descumprem as normas de regência do objeto. 

Fundamentou a Impugnante seu pleito em legislação que apontam, ao seu 

sentir, a necessidade de exigência, como requisito de qualificação técnica para habilitação, de 

que visto os atestados de capacitação técnica devem ser devidamente registrados no órgão de 

representação profissional correspondente, in casu, o CREA (Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia) 

Por tais razões, pugnou ao final: 

Diante de todo o exposto, tendo-se como norte a salvaguarda do 

interesse público versado na espécie, requer a Impugnante: Seja 

recebida, conhecida e provida a presente IMPUGNAÇÃO, retificando:  

A) O edital no tange a exigência de atestado comprobatório de 

capacidade técnica, registrado junto ao CREA com CAT (certidão de 

acervo técnico), bem como a exigência de Certidão de Quitação da 

Empresa e do Engenheiro Responsável junto ao CREA e ainda a 

comprovação de vínculo entre o profissional e a empresa licitante. 
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É o breve relatório. 

III - DA APRECIAÇÃO DAS ALEGAÇÕES 

Como consta dos autos, o Município de Araputanga/MT objetiva “Registro de 

preços para Contratação de Pessoa Jurídica para Prestação de Serviço de Segurança 

Eletrônica 24 horas, com monitoramento em tempo real, por intermédio de câmeras e alarme, 

sob o sistema de comodato”. 

O Instrumento Convocatório com seus Anexos encontra-se acompanhado do 

pertinente Parecer Jurídico da Procuradoria Geral do Município. 

É cristalino que as licitações devem ser abertas a todas as pessoas e 

empresas, em total respeito ao princípio da isonomia. Não é justo e nem legal que algumas 

pessoas tenham privilégio em um processo licitatório. 

 
Entretanto, diferentemente do alegado pela Impugnante, tem-se que as 

disposições contidas no Edital do Processo Licitatório Pregão Eletrônico nº 008/2024 em sua 
totalidade não ferem os princípios que regem os torneios para as compras públicas. 

 
Sabe-se que os posicionamentos dos órgãos fiscalizadores, sobretudo, quanto 

a exigências exageradas que podem frustrar o caráter competitivo do certame, de modo então 
que devem ser exigidos o mínimo necessário para a prestação dos serviços, que é o que se 
buscou com as exigências constantes do Edital. 

IV - DA DECISÃO 

Por todo o exposto, conheço da impugnação apresentada pela empresa 
COMMANDO SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA, negando-lhe provimento, sendo mantido na 
íntegra a redação do Edital do presente certame. 

Por fim, encaminho cópias dos autos do processo licitatório, para salvaguarda 

dos direitos da Impugnante, conforme requerido. 

  Araputanga/MT, 02 de maio de 2024.  

 

ELIANA PAINS DE AMORIM 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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